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PATOSPREV 
 

 
 

Portaria Nº 09/2026- PATOSPREV                                            
 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 

RESOLVE: 
          

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 
servidor(a) municipal, Sr.(ª) EDIVANIA PEREIRA GOMES, (CPF nº 872.529.884-49), matrícula funcional nº 
2201, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, lotada (a) na Secretaria Municipal de Administração, com 
fundamento no art. 20º, caput, incisos I a IV, §2º, inciso I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso II, da ELOM 
002/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 02 de março de 2026. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 

 
 

Portaria Nº 10/2026- PATOSPREV                                            
 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 

RESOLVE: 
          

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária, com PROVENTOS INTEGRAIS, ao(á) 
servidor(a) municipal, Sr.(ª) MARIA LUCIA BERNARDO, (CPF nº 893.030.674-87), matrícula funcional nº 2008, 
ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no 
art. 20º, caput, incisos I a IV, §2º, inciso I, da EC 103/2019 c/c art. 5º, caput, inciso II, da ELOM 002/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Patos/PB, 02 de março de 2026. 

 
André Vinícius Xavier Guedes Soares 

SUPERINTENDENTE 
 

 
 

 
 

Portaria Nº 11/2026- PATOSPREV                                            
 

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 

RESOLVE: 
         

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Compulsória, com PROVENTOS PROPORCIONAIS, 
ao(á) servidor(a) municipal, Sr.(ª) LUIZA BETANEA MENDES DE SOUZA MEDEIROS, (CPF nº 132.485.884-
20), matrícula funcional nº 10024, ocupante do cargo de Médica, lotada (a) na Secretaria Municipal de Saúde, com 
fundamento no 40, § 1.º, II c/c LC n.º 152/2015. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Patos/PB, 02 de março de 2026. 
 

André Vinícius Xavier Guedes Soares 
SUPERINTENDENTE 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 288/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2025 
CONTRATO Nº 356/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: JOSIVAN MELQUIADES NOBREGA. 
CNPJ: 05.816.684/0001-18. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
DO TIPO TINTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.830,00 (DOZE MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 27 de fevereiro de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
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Pregão Eletrônico nº: 011/2026– PMP. 
Processo Administrativo nº 022/2026 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIO 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIO inscrita no CNPJ de nº 37.551.250/0001-20 pela 
tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, e MANTER A DESCLASSIFICAÇÃO a Empresa 
NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIO tendo em vista que NÃO APRESENTOU SEGURO 
GARANTIA NO PRAZO e assim NÃO ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS e há critérios 
objetivos para a sua DESCLASSIFICAÇÃO. 
 

FRANCIVALDO DIAS FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
CONSTRUTORA ALICERCE  LTDA 
CNPJ: 02.514.025/0001-08 
Endereço Eletrônico: const.alicerce@hotmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 114/2024, Pregão Eletrônico 
n° 004/2024, Contrato n° 1.455/2024. 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Pelo presente, comunicamos a instauração de Processo Administrativo para Apuração de 
Responsabilidade, em conformidade com o disposto Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 9.784/99, referente ao Contrato 
n° 1.455/2024 e ao Processo Administrativo nº 114/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para o serviço 
de construção de uma Creche Tipo I (FNDE) no Residencial São Judas Tadeu I e II no Município de Patos/PB, 
tendo em vista o descumprimento de obrigações contratuais, conforme detalhado a seguir. 

 
A abertura do presente Processo Administrativo decorre dos reiterados atrasos verificados na execução do 

objeto contratual, conforme constatado pela fiscalização da obra, bem como do descumprimento do cronograma 
físico-finaceiro previamente estabelecido, já tendo sido encaminhadas três notificações formais à empresa 
contratada. 

 
Conforme verificado pela equipe técnica: 

 
O prazo inicialmente previsto para conclusão da obra era de 10 (dez) meses, contados da assinatura da Ordem 

de Serviço em 26/06/2024; 
 

Apesar da formalização de aditivo contratual em 13/11/2024, contemplando serviços essenciais como muro 
de arrimo, aterro, murada externa e cerca de isolamento, não houve evolução física compatível com o cronograma 
pactuado; 

 
Após aproximadamente 13 (treze) meses de execução, foram realizados basicamente serviços relacionados ao 

aditivo, bem como parte das fundações inicialmente previstas; 
 

Não se observam avanços físicos substanciais capazes de indicar a regular execução do contrato. 
 

Diante do exposto, torna-se imprescindível apurar a responsabilidade da empresa, que vem ocasionando o 
retardamento da conclusão dos serviços e, consequentemente, a entrega do objeto do contrato. 

 
Assim, nos termos da Lei nº 14.133/21  e na Lei nº 9.784/99  e em atendimento as disposições editalícias, para 

que a sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª 
para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do 
recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o 
endereço eletrônico oficial da empresa: const.alicerce@hotmail.com, sob pena de aplicação das sanções previstas 
nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a 
União, Estados e Municípios por até 03 (três) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  

 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico administracao@patos.pb.gov.br. No 

entanto, independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou 
protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo 
Horizonte, (1º andar), Patos – PB. 

 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 

9.784/1999.  
 

Patos, 27 de fevereiro de 2026. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA  
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


